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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA 
URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
476/15. 

Trata-se do Projeto de Lei nº 476/15, de autoria dos nobres Vereadores Eliseu Gabriel, 
Natalini, José Police Neto, Juliana Cardoso. Patrícia Bezerra, Toninho Vespoli, que 
regulamenta o artigo 10 da lei orgânica do município de São Paulo e dá outras providências, 
(ref. Convocação de plebiscitos antes da discussão e aprovação de obras de valor elevado ou 
que tenham impacto ambiental). 

De acordo com a justificativa apresentada, a Lei Orgânica do Município de São Paulo 
(LOM), promulgada sob os preceitos da Constituição Federal de 1988 (CRFB). prevê 
mecanismos de democracia participativa na esfera Municipal, inclusive o tipo especial de 
plebiscito do seu art. 10, o qual seria realizado em virtude de "obras de valor elevado ou que 
tenham significativo impacto ambiental". Entretanto, tal tipo de plebiscito, não se encontra 
regulamentado, razão pela qual o presente projeto de lei visa regular essa matéria. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade deste Projeto de Lei, apontando a necessidade da realização de pelo menos 2 
(duas) audiências públicas, nos termos do art. 41, VI e VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto e considerando que a propositura contribui para a melhoria das 
condições ambientais da região e da qualidade de vida da população, a Comissão de Política 
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente a sua aprovação. 

Considerando o elevado interesse público contido na iniciativa, a Comissão de 
Administração Pública posiciona-se favoravelmente ao projeto. 

Quanto ao aspecto financeiro, considerando que as despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário, a Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se de forma favorável ao Projeto 
de Lei. 

Sala das Comissões Reunidas, em 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

Aurélio Miguel (PR) 

Juliana Cardoso (PT) 

Nelo Rodolfo (PMDB) 

Souza Santos (PSD) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Alessandro Guedes (PT) 

Pastor Edemilson Chaves (PP) 

Jonas Camisa Nova (DEM) 

Valdecir Cabrabom (PTB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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Jair Tatto (PT) 

Milton Leite (DEM) 

Ota (PROS) 

Paulo Fiorilo (PT) 

Ricardo Nunes (PMDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/02/2016, p. 94 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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